DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 09/12/96.

Fixa os Subsídios e as Verbas de Representação do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, a vigorarem na Nona Legislatura.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - São fixados os Subsídios e as Verbas de Representação do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, para a Nona  Legislatura do Município, a iniciar-se em 1º de janeiro de 1997, conforme se segue:




I – PREFEITO MUINICIPAL:

a) Subsídio............................................................R$ 4.600,00;

b) Verba de Representação.........................................4.600,00;

II – Vice-Prefeito:

a) Subsídio...............................................................R$ 2.300,00;

b) Verba de Representação............................................2.300,00.

                                      Art. 2º - Os subsídios e as Verbas de Representação fixados neste Decreto Legislativo terão suas expressões monetárias consignadas segundo os valores vigentes em 31 de dezembro de 1996.




§ único – A partir de 1º de janeiro de 1997, os Subsídios e as Verbas de Representação serão reajustados nas mesmas datas e segundo os vencimentos dos funcionários públicos municipais de Timóteo, observadas as exigências constitucionais.




Art. 3º - É vedado o pagamento do Prefeito e ao Vice-Prefeito  de qualquer vantagem não autorizada neste Decreto.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor em1º de janeiro de 1997.

Timóteo, 09 de dezembro de 1996

João Barroso

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

